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LEI Nº 1040/2001 

 

 

“Dispõe sobre autorização para a 

Secretaria Municipal de Fazenda firmar 

convênio com a ACIAL para inclusão 

dos nomes dos devedores da Dívida 

Ativa do Município e dá outras 

providências” 

 

                                                      O Povo de Lajinha, através de seus legítimos 

representantes, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Concede autorização à Secretaria Municipal da Fazenda para firmar convênio 

com a Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Lajinha – ACIAL, para 

inclusão dos nomes dos devedores da Dívida Ativa no banco de dados do Serviço de 

Proteção ao Crédito – SPC, SERASA e CADIN. 

 

Art. 2º - As dívidas inferiores a R$ 100,00 (Cem reais) não serão objeto presente 

autorização. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal da Fazenda regulamentará esta Lei dentro de 30 dias.  

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E UM. (27-12-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara 

 

 Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 28-12-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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